
 

 

 

ATO DA MESA DIRETORA N. 002/2021, DE 04 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DAS 

SESSÕES ON LINE DURANTE A FASE 

VERMELHA DO PLANO SÃO PAULO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual 65.545/2021, de 03 de março de 2021 que enquadra 

todo o Estado de São Paulo na fase Vermelha no Plano São Paulo; 

 

CONSIDERANDO a restrição de circulação de pessoas no horário das 20:00 às 05:00; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de retomar as medidas preventivas ao COVID-19 

conciliando-as com o funcionamento dos trabalhos no âmbito da Câmara Municipal de 

Tarumã e visando ao bom andamento em consonância com a preservação da saúde pública 

de todos que frequentam a Edilidade; 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TARUMÃ, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º - Ficam mantidas as orientações constantes no Ato da Mesa n. 01/2021, de 18 de 

janeiro de 2021 enquanto perdurar a Fase Vermelha do Plano São Paulo. 

 

Art. 2.º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Tarumã, 04 de março de 2021. 
31.º ano da Emancipação Política 
29 º ano da Instalação. 
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